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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP
PODER LEGISLATIVO

	PROPOSTA COMERCIAL

	PROC. ADM. nº 02/2026

	Dispensa de Licitação nº 02/2026



IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
	RAZÃO SOCIAL


	CNPJ nº


	ENDEREÇO


	CIDADE

	UF
	CEP

	TELEFONE


	EMAIL


	BANCO
	AGÊNCIA
	CONTA CORRENTE




DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA (finalidade de apresentação de proposta e assinatura do contrato).
	NOME


	CPF

	RG

	CARGO/FUNÇÃO


	EMAIL




DAS CONDIÇÕES
	LOCAL
	Os serviços serão prestados, preferencialmente, na sede da Câmara Municipal de Igarapava, situada à Praça João Gomes da Silva, nº 548, Centro, Igarapava/SP, podendo ser executados em outros locais, conforme necessidade institucional e convocações oficiais da Administração, nos termos do Termo de Referência.

	PRAZO PARA ENTREGA / REALIZAÇÃO DO SERVIÇO
	A prestação dos serviços ocorrerá de forma contínua, durante toda a vigência contratual, mediante disponibilidade técnica permanente, sendo a execução efetiva realizada conforme o calendário legislativo e as convocações oficiais da Câmara Municipal.
Sempre que possível, a contratada será comunicada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para a realização dos serviços, ressalvadas as hipóteses de sessões extraordinárias urgentes, observada a razoabilidade operacional, nos termos do Termo de Referência.

	PRAZO DE LIQUIDAÇÃO
	Até 10 (dez) úteis dias a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração

	PRAZO DE PAGAMENTO
	Até 20 (vinte) úteis dias contados contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, desde que tenha sido finalizado a liquidação da despesa.

	FORMA DE PAGAMENTO
	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, cheque nominal ou cartão eletrônico

	DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
	Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará a existência de sanção que a impeça a contratação, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário.
Relação de documentos descritos no Termo de Referência.



1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, COM PAGAMENTO MENSAL, CONSISTENTES NA OPERAÇÃO, GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, REUNIÕES E OUTROS EVENTOS INSTITUCIONAIS DO PODER LEGISLATIVO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA CAPACITADA E DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, INCLUSIVE PARA EVENTOS REALIZADOS FORA DA SEDE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP. 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO CAT/MAT/SERV
	UNIDADE DE FORNECIMENTO
	QUANTIDADE
	VALOR MENSAL
	VALOR TOTAL

	01
	AUDIOVISUAL - REPRODUÇÃO / EDIÇÃO / GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO

Obs: O detalhamento do objeto encontra-se disposto no presente instrumento e deverá ser observado integralmente para a prestação dos serviços.
	19658
	Serviço
	12 meses
	R$
	R$ 

	VALOR TOTAL 
	R$ 



1.1.1. Do detalhamento do objeto
Os serviços a serem prestados pela empresa contratada consistem em: 
Operação de áudio e vídeo: Instalação, configuração e operação dos equipamentos de áudio/som; Controle de volume, equalização e efeitos sonoros; Operar mesas de áudio digitais/analógicas, amplificadores e outros periféricos durante a gravação das sessões do plenários e de outros eventos em ambientes internos e externos; Gravação e transmissão das sessões, reuniões e audiências públicas; Operar equipamentos e sistemas de imagens como câmeras de vídeo, webcans, switchers, geradores de caracteres, projetores, players e outros similares durantes as sessões do plenário e de outros eventos internos e externos; Edição de áudio para divulgação das sessões, reuniões e audiências públicas; Edição de vídeo; Edição das gravações das sessões, reuniões e audiências públicas; Produção de vídeos para divulgação das atividades da Câmara Municipal; Publicação dos vídeos nos meios de comunicação oficiais da Câmara Municipal; efetuar a instalação de sistema móvel de som e de vídeo (tais como: telão, caixas de som) em ambientes diversos interno e externo da Câmara Municipal, incluindo transporte, montagem, desmontagem e o armazenamento dos equipamentos em locais definidos pela fiscalização.

A empresa contratada deverá fornecer, sempre que necessário e mediante solicitação com antecedência mínima de 24 horas, os seguintes equipamentos mínimos: 2 (duas) câmeras digitais com tripé e resolução mínima Full HD; 1 (um) notebook compatível com sistemas de transmissão ao vivo e gravação digital; 2 (duas) caixas de som amplificadas (mínimo 1000W RMS cada); 12 (doze) microfones sem fio (tipo lapela ou de mão) com receptores; Cabos, conectores, suportes e acessórios necessários para o funcionamento do sistema; Equipamentos de suporte para projeção e sonorização quando demandado.

A prestação incluirá também a operação de equipamentos próprios da Câmara, como mesa de som de 20 canais e microfones de mesa, quando disponíveis e conforme o local do evento. Os serviços serão realizados mediante cronograma da Câmara Municipal e sob sua coordenação técnica, sem que esta disponha de equipe técnica interna para tal finalidade.

A contratada deverá manter equipe técnica habilitada e estrutura operacional pronta para atendimento das sessões ordinárias semanais, bem como de sessões extraordinárias, solenes e eventos institucionais diversos, respeitando o calendário da Câmara e suas convocações.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: R$_________________ (_______________________)

VALIDADE DA PROPOSTA: _______________. Não inferior a 60 (sessenta) dias. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Loca: _________________________, Data: __________/____________________/__________



NOME DA EMPRESA
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL
CARIMBO COM CNPJ
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· Endereço: Praça João Gomes da Silva, 548, Centro, Igarapava – SP. CEP: 14.540-000.
· Telefone: (16) 3172-1023
· E-mail: licitacao@igarapava.sp.leg.br / licitacao.camaraigarapava@gmail.com
· Site: www.igarapava.sp.leg.br
CNPJ: 60.243.409/0001-60 – Câmara Municipal de Igarapava
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